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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 174 ï Sexta ï Feira 13 de Setembro de 2024 

DECRETO Nº 6946/2024 
 
 

A Prefeitura Municipal de 
Carandaí, por Prefeito 
Municipal, Sr. Washington Luis 
Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal, tendo em 

vista o deferimento por parte o Instituto de 
Previdência Social do Município de 
Carandaí ï Carandaí-Prev, concede, na 
data de 13.09.2024, à servidora Simony 
Aparecida de Carvalho Santos, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, matrícula nº 0069, CPF nº 
788.665.966-04, aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de contribuição, prevista 
no artigo 37, da Lei Municipal nº 2157-
2014, combinado com o art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47-2005, por preencher 
os requisitos constitucionais e legais para 
tanto, tendo, ainda, o direito à integralidade 
e à paridade. 
 
Os proventos corresponderão à totalidade 
da remuneração do cargo efetivo em que 
se dará a aposentadoria e serão revistos 
na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, observado o 
limite constitucional estabelecido no artigo 
37, XI da Constituição Federal. 
 
As pensões que eventualmente se 
originarem deste benefício terão também o 
direito a paridade, conforme preceito do 
parágrafo único do artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47-2005. 
 
Este Decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 13 de setembro 2024. 
______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-024, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, 

brasileiro, residente em Carandaí, na 
forma da lei etc. 

 
 

DECLARA 
 

Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí da servidora Simony 
Aparecida de Carvalho Santos, matrícula 
nº 0069, CPF nº 788.665.966-04, no cargo 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem, se deu 
através do Decreto nº 1166-1996, de 01 de 
fevereiro de 1996, na forma prevista em lei, 
e que foi observado o disposto no artigo 
40, § 10 da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 11 da Emenda 
Constitucional nº 20-1998. 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 

Carandaí, 13 de setembro 2024. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 600/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Eliane Cristina do Patrocínio 
Carvalho, protocolado sob o nº 3481, em 
22.08.2024; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias à servidora Eliane 
Cristina do Patrocínio Carvalho, ocupante 
do cargo de Técnica de Enfermagem, no 
período de 04.09.2024 a 03.10.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04.09.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 

Secretário de Governo 
 

Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 13 de setembro de 2024. 
______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 601/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Elisete Fátima de Souza Melo, 
protocolado sob o nº 3704, em 06.09.2024; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias à servidora Elisete 
Fátima de Souza Melo, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, no período 
de 16.09.2024 a 15.10.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 13 de setembro de 2024. 
______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 602/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS 
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A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Siomara Márcia de Souza, 
protocolado sob o nº 3779, em 12.09.2024; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias à servidora 
Siomara Márcia de Souza, ocupante do 
cargo de Operária, no período de 
16.09.2024 a 15.10.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 13 de setembro de 2024. 
______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 603/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Adélia Aparecida dos Santos, 
protocolado sob o nº 3443, em 20.08.2024; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias à servidora Adélia 
Aparecida dos Santos, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, no 
período de 25.09.2024 a 24.10.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 13 de setembro de 2024. 
______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 
 EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO  
 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 ï Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0181/2024 Credor: 34.597.010 JOSE 
FARIAS GALVAO FILHO CNPJ: 
34.597.010/0001-78 Assinatura: 
13/09/2024 Termo: Vigência: 12/09/2025 
Processo: 000008124 Modalidade: 
DISPENSA Total: R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) Objeto: Contratação de empresa 
especializada no "fornecimento de 
ladrilhos hidráulicos decorados, 20x20 cm, 
modelo estrela, para colocação na Capela 
Nossa Senhora da Glória".  
Valor total do contrato: R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 68/2024 

Edital de Processo Seletivo 001/2024 
 

O Prefeito de Carandaí-MG, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, artigo 74, incisos VI e VIII; e 
tendo em vista que a contratação temporária, por excepcional interesse público, está prevista na Lei nº 2318/2019 e alterações 
posteriores, sobretudo a Lei Ordinária 2535/2023, em consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e ainda o 
disposto na Lei n° 2295/2018 e alterações posteriores, Lei n° 2351/2020 e 2354/2020 e alterações posteriores, Lei n.º 
9.394/1996 ï Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e Decreto 6497/2023. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de definir os procedimentos para inscrição e classificação de candidatos à contratação para 
o exercício de cargo/função na Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2024; 

 
CONSIDERANDO a constante diminuição da demanda por matrículas, na rede municipal de ensino, e, consequente redução 
de turmas, o que recomenda cautela em relação ao provimento das vagas a serem ocupadas por concursados que serão 
nomeados, através do Concurso Público Municipal em andamento, conforme Edital 01/2023 em atendimento aos princípios 
da eficiência e da economicidade, inerentes à administração pública; 

 
CONSIDERANDO que os contratos temporários, por excepcional interesse público, por prazo determinado, são rescindíveis a 
qualquer tempo, na forma da legislação vigente; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de substituir Professores e outros Profissionais da Educação durante os afastamentos por 
motivo de saúde entre outras situações previstas em Lei no curso do ano letivo de 2024; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas temporárias não preenchidas no Edital de Convocação 01/2024 e/ou 
desistências de candidatos que assumiram vagas no respectivo Edital de Convocação e substituir servidores efetivos em caso 
de afastamentos legais, para os cargos de: Professor I ï Séries Iniciais do Ensino Fundamental e Professor de Creche 
Pró-infância. 

 
CONSIDERANDO que a não ocupação das vagas essenciais ocasionará perturbação ao serviço público, haja vista ser 
essencial à Administração Pública Municipal, notadamente à Secretaria Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6497/2023; TORNA PÚBLICO, através do presente Edital, o processo de contratação dos 
cargos abaixo relacionados, em regime de contratação temporária, por excepcional interesse público, prevista na Lei 2318/2019 
e alterações posteriores e em consonância com o inciso IX, observando o disposto no artigo 37 da Constituição Federal. 

 
CONSIDERANDO o Decreto 6743/2024 que institui a redução temporária na carga horária de trabalho, exclusivamente para 
os servidores Assistente Escolar Especializado - AEE, em caráter experimental, por um período determinado e contém outras 
disposições. 

 
1. CARGOS: 
- Conforme quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 

 
2. VAGAS: 

- Conforme descrição no quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 
 

3. PRAZO DE DURAÇÃO DOS CONTRATOS: 

- Conforme especificado no quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 
 

4- REUNIÃO PARA DESIGNAÇÃO: 
No 5º andar da Prefeitura Municipal de Carandaí. Praça Barão de Santa Cecília, 68, Centro. 

 
5- DATA DA REUNIÃO: 16/09/2024 

 

6 ï HORÁRIO DA REUNIÃO: 8:30 

 
7- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: Conforme item 13.1 do Edital 01/2024 e Decreto nº 6497/2023 

 
8 - REQUISITOS: De acordo com o Decreto nº 6497/2023 e Edital 01/2024 

 

9- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Maiores informações serão efetuadas no ato da distribuição das vagas. 

 

O Profissional contratado para o turno da manhã ou turno da manhã e tarde assumirá o cargo na escola na data de início 
prevista no quadro de vagas . 
 
Não dispomos de transporte para funcionários para nenhuma escola da rede, independente da distância da sede do município. 
 
As vagas/quantitativo de cargos/aulas foram informados pelas escolas até a data da publicação deste Edital. Se houver alguma 
mudança posterior, ou necessidade de correção de turno/escola/quantitativo será feito no momento da Reunião. 

Carandaí, 13 de setembro de 2024. 

 

 

Washington Luís Gravina Teixeira Prefeito Municipal 
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Anexo 1 QUADRO 
DE VAGAS 

 
 

Professor I ï Séries Iniciais do Ensino Fundamental  
 

 
 

 

 

Professor de Creche Pró-infância 
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CARGO ORIGEM TURNO PERÍODO 

 
 

Professor I ï Séries 
Iniciais do Ensino 

Fundamental 

 
Substituição 

Em virtude de férias-prêmio 
da Professora Aline Cristina 
Vieira da Silva (2 meses ï a 

partir de 16/09/2024) 
 

 
 
 

T 

 
Início em 

16/09/2024 
até 

14/11/2024 
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CARGO ORIGEM TURNO PERÍODO 

 
 

Professor I ï Séries 
Iniciais do Ensino 

Fundamental 

 
Substituição 

Em virtude de férias-prêmio 
da Professora Elisangela da 

Silva Muniz (3 meses ï a 
partir de 16/09/2024) 

 

 
 
 

M 

 
Início em 

16/09/2024 
até 

06/12/2024 
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CARGO ORIGEM TURNO PERÍODO 

 
 

Professor de Creche Pró-
infância 

 

 
Vago 

Em virtude de exoneração da 
Professora Ana Cláudia 

Aragão de Souza (a partir de 
13/09/2024) 

 

 
 
 

M/T 

 
Início em 

16/09/2024 
até 

06/12/2024 
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